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CONCURSO PÚBLICO N° 036/2015 

 

A Prefeitura do Município de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 

emendas, resolve tornar pública a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas e Títulos  para 

provimento de cargos públicos atuais e que vierem a vagar ou a serem criados, e a formação de vagas de 

reserva técnica, durante o prazo de validade do Concurso Público nos termos da legislação pertinente e das 

normas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob a responsabilidade da organizadora MGA 

CONCURSOS e supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público do Município, e 

será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com 

os ditames da Constituição Federal, Leis Municipais nº 2367 e 2368/1997 e suas alterações e Decreto 

Municipal 4954/2012. 

 

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, 

e será realizado sob a responsabilidade da organizadora MGA Concursos. 

1.2 - É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este 

Concurso Público. 

1.3 - O regime jurídico dos Servidores Públicos Efetivos da Prefeitura Municipal de Sapiranga é o 

Estatutário.  

 

2- DOS CARGOS, DAS VAGAS, DAS CARGAS HORÁRIAS, DAS REMUNERAÇÕES, DAS 

ESCOLARIDADES E DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO E PERÍODO DE PROVAS: 

 

TABELA 2.1 

Cargo Público Remuneração 
Inicial 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Vagas 
PNE 

Requisitos Para Provimento Taxa de 
Inscrição 

Médico ESF R$ 8.774,99 40h/Sem 04 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Estratégia Saúde 
da Família 

R$100,00 

Médico Plantonista R$ 4.387,49 
 

12h/Sem 
 

16 02 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina 

 

R$100,00 

Médico 12h - 
Ginecologista 

R$1.978,14 12h/Sem 03 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Ginecologia 

R$100,00 
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Cargo Público Remuneração 
Inicial 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vagas Vagas 
PNE 

Requisitos Para Provimento Taxa de 
Inscrição 

Médico 12h - 
Pediatra 

R$ 1.978,14 12h/Sem 02 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Pediatria 

R$100,00 

Médico 12h - 
Infectologista 

R$ 1.978,14 12h/Sem 01 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Infectologia 

R$100,00 

Médico 12h - 
Gastroenterologista 

R$ 1.978,14 12h/Sem 01 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina -  

Especialidade em Gastroenterologia 

R$100,00 

Médico 12h - 
Cirurgião Geral 

R$ 1.978,14 12h/Sem 01 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Cirurgia Geral 

R$100,00 

Médico 12h 
Traumatologista 

R$ 1.978,14 12h/Sem 02 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Traumatologia 

R$100,00 

Médico 12h 
Otorrinolaringologista 

R$ 1.978,14 12h/Sem 01 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em 
Otorrinolaringologia 

R$100,00 

Médico 12h 
Urologista 

R$ 1.978,14 12h/Sem 01 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Urologia 

R$100,00 

Médico 12h  
Dermatologista 

R$ 1.978,14 12h/Sem 01 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Dermatologia 

R$100,00 

Médico 12h 
Cardiologista 

R$ 1.978,14 12h/Sem 02 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Cardiologia 

R$100,00 

Médico 12h 
Neurologista 

R$ 1.978,14 12h/Sem 01 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Neurologia 

R$100,00 

Médico 12h 
Psiquiatra 

R$ 1.978,14 12h/Sem 02 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina – 

Especialidade em Psiquiatria 

R$100,00 

Médico 20h     
Clinico Geral 

R$ 3.299,18 20h/Sem 01 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Medicina 

R$100,00 

Dentista ESF R$ 3.299,18 40h/Sem 02 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Odontologia 

Especialidade em Estratégia Saúde 
da Família 

R$ 100,00 

Enfermeiro ESF R$ 3.299,18 40h/Sem 04 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Enfermagem – 

Especialidade em Estratégia Saúde 
da Família 

R$ 100,00 

Enfermeiro R$ 1.978,14 30h/Sem CR 00 Superior com registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 

R$ 100,00 

Terapeuta 
Ocupacional 

R$ 1.567,45 30h/Sem 01 00 Habilitação legal para o exercício 
de Terapia Ocupacional e registro 

no Conselho de Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional 

R$ 100,00 

Técnico em 
Enfermagem 

R$ 965,10 30h/Sem 13 02 Médio/Técnico com registro no 
Conselho Regional de Enfermagem 

 

R$ 80,00 
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Cargo Público 
Remuneração 

Inicial 

Carga 
Horária 

Semanal 
Vagas 

Vagas 
PNE 

Requisitos Para Provimento 
Taxa de 

Inscrição 

Técnico em 
Enfermagem ESF 

R$ 1.067,77 40h/Sem 07 01 
Médio/Técnico com registro no 

Conselho Regional de Enfermagem 
R$ 80,00 

Agente 
Administrativo 

R$ 896,64 30h/Sem  04 01 
Ensino Médio Completo 

 
R$ 50,00 

Agente 
Administrativo 40h 

R$ 965,10 40h/Sem 04 00 Ensino Médio Completo 
 

R$ 50,00 

Auxiliar Dentário 
ESF 

R$ 896,64 40h/Sem 02 00 Ensino Médio Completo e Registro 
no Conselho regional de Classe 

 

R$ 50,00 

 

2.1 A coordenação, organização e aplicação do Concurso Público ficarão sob a responsabilidade da 

organizadora MGA Concursos, com a supervisão da Comissão Especial do Concurso Público. 

2.2 As atribuições dos cargos constam do Anexo II deste Edital. 

 

3- DAS INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br, no período compreendido entre às 08h do dia 11 de março de 2015 

às 23h59min do dia 09 de abril de 2015. 

3.1.1 Os valores correspondentes à taxa de inscrição, por cargo, estão dispostos na Tabela 2.1 deste Edital. 

3.1.2 Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido no 

subitem 3.1 deste edital.  

3.2 Para inscrever-se, o candidato deverá:  

3.2.1 Acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br durante o período de inscrição, 

descrito no item 3.1 deste edital; 

3.2.2 Ler atentamente o Edital de Abertura e Anexo(s); 

3.2.3 Preencher corretamente o Formulário de Inscrição, e fazer a opção pelo cargo para o qual pretende 

concorrer; 

3.2.4 Efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição através de Boleto Bancário, em qualquer Agência Bancária 

ou Casas Lotéricas, no período de 11/03/2015 à 09/04/2015. Podendo o boleto ser pago até o próximo dia 

útil após o encerramento das inscrições. 

3.2.5 Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o Boleto Bancário gerado na 

inscrição. 

3.3 O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações prestadas 

no Formulário de Inscrição.  

3.4 O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, ou ainda, que não atenda todas as condições 
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estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 

decorrentes, mesmo que aprovado em todas as fases do certame. 

3.5 Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para tomar posse do cargo, caso aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será 

restituído em hipótese alguma, senão por anulação deste Concurso Público. 

3.6 É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso 

Público que serão feitos no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal de Sapiranga-RS, jornal local de 

circulação diária, e nos endereços eletrônicos www.sapiranga.rs.gov.br e 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

3.7 A organizadora MGA Concursos, não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não 

recebida por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

4- DAS ISENÇÕES 

4.1 Haverá isenção da Taxa de Inscrição para o Candidato inscrito no CadÚnico do Governo Federal, o 

candidato deverá estar cadastrado e atualizado no CadÚnico do Governo Federal. Para solicitação do 

candidato deverá escolher a opção de isento no formulário de inscrição e preencher o número do NIS. 

4.1.1 O preenchimento de Solicitação de Isenção deverá ser realizado no momento da Inscrição através do 

Formulário de Inscrição no período de 11/03/2015 e 12/03/2015.  

4.1.2 A relação das isenções deferidas será divulgada no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br devendo o candidato verificar o deferimento ou não na data 

16/03/2015. 

4.1.3 O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa de Inscrição INDEFERIDA, poderá 

impetrar recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br nos dias 17/03/2015 a 19/03/2015. 

4.1.4 – A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público apreciará o recurso e emitirá o seu parecer até o 

dia 20/03/2015; havendo deferimento, a lista de candidatos isentos será republicada no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

4.1.5 - Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá acessar o endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário e efetuar o pagamento até o dia 

09/04/2015. 

4.2 É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso 

Público através de veiculação no Painel de Publicações da Prefeitura Municipal de Sapiranga-RS, jornal 

local de circulação diária, e nos endereços eletrônicos www.sapiranga.rs.gov.br e 

http://www.sapiranga.rs.gov.br/
http://www.sapiranga.rs.gov.br/
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www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

5- DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

5.1 Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades Especiais nos termos do inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 e Lei Municipal 4504/2009 é assegurado o direito 

de inscrição para as cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 

que são portadoras. 

5.1.1 Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 

7853/89 e Lei Municipal 4504/2009, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 

existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 

validade do presente Concurso Público. 

5.1.1.1 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 

estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de 

vagas para o cargo.  

5.1.2 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 

demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.1.3 Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99.  

5.1.4 Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 

3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 

ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os 

benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 

inscrições, através de ficha de inscrição especial.  

5.1.5 O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no prazo de 11/03/2015 até 09/04/2015, para a 

organizadora MGA Concursos, no endereço: Avenida Lucílio de Held, nº 1378, sala 03– Jd. Alvorada – CEP 

87033-230 – Maringá/PR, na via original ou fotocópia autenticada, os documentos abaixo relacionados: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 

provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova.  

b) Solicitação de prova especial, se necessário.  

b.1) A não solicitação de prova especial eximirá a organizadora de qualquer responsabilidade. 

5.1.6 No envelope deverá conter: Nome do Concurso Público, Fase do Concurso, Nome do Candidato, 
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Endereço e o Cargo para o qual está concorrendo, conforme exemplo abaixo: 

CONCURSO PÚBLICO 036/2015 - SAPIRANGA-RS 

Solicitação de Inscrição PNE. 

Nome do(a) Candidato(a): 

Endereço: 

Cargo:  

 

5.1.7 Serão automaticamente indeferidas as inscrições na condição de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital. 

5.1.8 Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema braile e suas respostas deverão 

ser transcritas também em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação 

da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 

oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

5.1.9 O candidato que não atender ao solicitado no subitem 5.1.5 deste edital, não será considerado PNE, e 

passará automaticamente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência.  

5.1.10 Ao ser convocado para posse no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura do Município de Sapiranga-RS, que terá decisão terminativa sobre a 

qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do 

cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  

5.1.11 Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com 

as atribuições do cargo bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 

padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável a espécie, e que constituam inferioridade que 

implique em grau acentuado de dificuldade para integração social.  

5.1.12 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

5.1.13 Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, e de aposentadoria por invalidez. 

 

6- DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

6.1 O Processo Concurso Público será constituído pelas seguintes etapas: 

6.1.1 1ª ETAPA – PROVA ESCRITA OBJETIVA – para todas os cargos, de caráter classificatório. 

6.1.2 2ª ETAPA – PROVA DE TÍTULOS – para todas cargos de Nível Superior, de caráter classificatório. 

 

7- DAS PROVAS 
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7.1 As provas objetivas serão aplicadas na cidade de Sapiranga-RS, conforme quadro:  

TABELA 7.1.1 

Cargos PERÍODO Data Horários 

PARA TODOS OS 

CARGOS  
Tarde 17/05/2015 

Abertura dos portões: 13h 

Fechamento dos portões: 13h45min 

Início da aplicação das provas: 14h 

Término das Provas: 17h 

 

7.2- DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

7.2.1 A Prova Objetiva será aplicada na data provável de 17 de maio de 2015 com duração de 03h (três 

horas) de prova. 

7.2.2 A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas. 

7.2.3 As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha com apenas uma alternativa correta. 

7.2.4 O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está disposto no Anexo I deste Edital. 

 

7.3- DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.3.1 A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina pelo 

peso de cada questão. 

7.3.2 À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos. 

7.3.3 À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 

a) APROVADO: o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) na 

pontuação total da Prova Objetiva; 

b) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova Objetiva, acarretando em sua 

eliminação do Concurso Público. 

7.3.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os 

candidatos do respectivo cargo daquela questão, presentes à prova. 

 

7.4- QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 

TABELA 7.4.1 

 

CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

TOTAL POR 

CADERNO 

ENSINO MÉDIO Português 15 2,5 37,5 
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Informática 15 2,5 37,5 

Conhecimentos Gerais 10 2,5 25,0 

TOTAL --- 40 --- 100 

CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

TOTAL POR 

CADERNO 

ENSINO MÉDIO 

TÉCNICO 

Português 15 2,0 30,0 

Conhecimentos Gerais 15 2,0 30,0 

Conhecimento Específico 10 4,0 40,0 

TOTAL --- 40 --- 100 

 

CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

TOTAL POR 

CADERNO 

ENSINO SUPERIOR 

Português 15 2,0 30,0 

Conhecimentos Gerais 15 2,0 30,0 

Conhecimento Específico 10 4,0 40,0 

TOTAL --- 40 --- 100 

 

7.5- DA PROVA DE TÍTULOS 

7.5.1 - Serão considerados os títulos obtidos na área da educação na seguinte conformidade, para todos os 

cargos de nível superior: 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

DOUTORADO 5 (CINCO) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

MESTRADO 3 (TRÊS) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

ESPECIALIZAÇÃO 2 (DOIS) PONTOS – MÁXIMO 1 TÍTULO 

7.5.2 - Somente serão aceitos títulos de especialização lato sensu com carga horária igual ou superior a 360 

(trezentos e sessenta) horas.  

7.5.3 - Serão pontuados como títulos, Certificados ou Declaração de Conclusão do Curso acompanhado do 

respectivo histórico escolar, em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e identificação do 

responsável e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do curso.  

7.5.4 - A somatória total dos títulos não poderá ultrapassar 10 (dez) pontos.  

7.5.5 - Sobre a nota obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva serão somados os pontos 
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referentes aos títulos para a classificação final.  

7.5.6 - Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”. 

7.5.7 - Os títulos serão contados somente se o candidato tiver realizado a prova objetiva. 

7.5.8 - Os candidatos inscritos deverão encaminhar via SEDEX para a organizadora MGA CONCURSOS, 

no endereço: Avenida Lucílio de Held, nº 1378, sala 03– Jd. Alvorada – CEP 87033-230 – Maringá/PR, NO 

PERÍODO DE 11 DE MARÇO A 09 DE ABRIL DE 2015 CÓPIA REPROGRAFADA AUTENTICADA EM 

CARTÓRIO de eventuais títulos que possuam. Não serão considerados títulos apresentados, por qualquer 

outra forma, fora do dia determinado e estes deverão ser enviados em envelope identificado com nome, 

cargo e identificação, conforme modelo:  

T Í T U L O S 

CONCURSO PÚBLICO Nº 036/2015 

Prefeitura Municipal de Sapiranga-RS. 

Cargo:  

Nome do Candidato:  

RG nº:  

7.7.9 - Somente serão considerados os títulos entregues em cópia reprográfica autenticada em cartório.  

7.7.10 - Não haverá segunda chamada para entrega de títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento 

do candidato que não os apresentou no dia e formas determinado. 

7.7.11 - Os documentos entregues não poderão ser retirados mesmo após o resultado final do Concurso 

Público.  

 

8- DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

8.1 As Provas serão aplicadas nas datas e horários prováveis, estipulados no subitem 7.1 deste Edital no 

Município de Sapiranga-RS, com duração máxima de 03h (três horas), incluso o tempo para 

preenchimento da Folha de Respostas. 

8.1.1 As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. Havendo 

alteração da data prevista, será publicada com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, ou a qualquer 

tempo em caso de calamidade pública.  

8.1.2 A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das provas 

serão divulgadas no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal, jornal local de circulação diária, 

oportunamente por meio de Edital de Convocação, através do endereço eletrônico www.sapiranga.rs.gov.br 

e www.mgaconcursospublicos.com.br. 
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8.2 Caso o número de candidatos exceda a capacidade de alocação no Município, a organizadora do 

Concurso Público e a(o) Prefeitura do Município de Sapiranga-RS poderão alterar horários das provas, 

dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar 

as publicações oficiais no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal, jornal local de circulação diária e 

através do endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. 

8.3 Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 

candidatos deverão comparecer ao local determinado para a realização das provas, com antecedência 

mínima de 01h (uma hora), munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, e de um dos seguintes 

documentos originais com foto: 

 Cédula de Identidade – RG; 

 Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

 Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

 Certificado Militar; 

 Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

 Passaporte. 

8.4 Somente será admitido o ingresso e permanência na sala de prova do candidato munido de um dos 

documentos discriminados no subitem 8.3 deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro 

documento diferente dos anteriormente definidos. 

8.5 Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início da 

aplicação das provas – Horário Oficial de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER HIPÓTESE, 

O INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 

8.6 Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, após o horário definido para início da 

mesma. 

8.7 As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de 

livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de 

Acompanhamento do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de eliminar do certame o candidato cujo 

comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios 

outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.8 Durante as provas, não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de 

máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, tablets, notebook, BIP, ou qualquer 

material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares 

deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 

8.9 Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 
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pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanhado do fiscal 

volante, designado pela Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso Público. 

8.10 O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma hora) do início das provas. No caso de 

término da prova o candidato deverá entregar ao fiscal de sala a respectiva Folha de Respostas com o 

Caderno de Questões. 

8.11 No início das provas o candidato receberá sua Folha de Respostas, o qual deverá ser assinado e ter 

seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura do 

candidato. 

8.12 O candidato que necessitar alterar seus dados, deverá comunicar imediatamente o Fiscal de Sala para 

que o mesmo registre em Ata a referida solicitação para correção posterior. 

8.13 As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 

8.14 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala de prova.  

8.15 O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, sendo o único 

documento válido para a correção eletrônica, e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala. 

8.15.1 Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de Resposta fora do campo reservado às 

respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Ópticas, prejudicando o 

desempenho do candidato. 

8.16 A correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de Leitura Óptica, pelo que não serão computadas 

questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido respondidas a 

lápis, ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

8.17 Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a pontuação correspondente àquela questão 

será atribuída a todos os candidatos, independente de recurso. 

8.18 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados no Painel de Publicação da 

Prefeitura Municipal, jornal local de circulação diária e nos endereços eletrônicos www.sapiranga.rs.gov.br e 

www.mgaconcursospublicos.com.br, devendo ainda manter-se atualizado. 

8.19 No dia seguinte a aplicação das provas, os Cadernos de Questões estarão disponíveis na integra no 

site www.mgaconcursospublicos.com.br para consulta on-line pelos candidatos. 

 

9- DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

9.1 O Candidato que necessitar de condições especiais para a realização da Prova Objetiva deverá 

requerer à Organizadora mediante solicitação simples a ser enviada juntamente com Atestado Médico, 
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original ou cópia autenticada, onde conste o motivo da incapacidade, no prazo de 11/03/2015 até o dia 

09/04/2015. 

9.1.1 No caso de Candidata lactante, que necessite amamentar durante a realização das provas, a mesma 

deverá enviar cópia autenticada da certidão de nascimento do(a) menor.  

9.1.1.1 A candidata deverá levar um acompanhante que será responsável pela guarda da criança, e 

aguardará em sala específica para esse fim, o acompanhante não permanecerá na sala em hipótese 

alguma durante a amamentação. 

9.1.1.2 O tempo utilizado pela candidata na amamentação não será acrescido, sob hipótese alguma no 

período de tempo total destinado à realização das provas. 

9.2 A relação das solicitações de Condição Especial deferidas, será divulgada no Painel de Publicação da 

Prefeitura Municipal, jornal local de circulação diária e nos endereços eletrônicos www.sapiranga.rs.gov.br e  

www.mgaconcursospublicos.com.br, através de Edital específico, devendo o candidato verificar o 

deferimento ou não na data de 16/04/2015.  

 

10- DOS RECURSOS   

10.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora do Concurso 

Público MGA Concursos, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente às datas 

do(a): 

 Edital de Deferimento das Isenções; 

 Edital de Deferimento das Inscrições; 

 Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 

 Edital de Resultado da Prova Objetiva e de Títulos; 

 Edital de Homologação do Resultado Final; 

10.2 O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no link 

RECURSOS, o candidato deverá preencher corretamente. 

 Nome do candidato;  

 Número de inscrição;  

 Número do documento de identidade;  

 Cargo para o qual se inscreveu;  

 A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

 A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

10.3 Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 

para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número 

da questão, da prova e se for o caso anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 
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desconsideração. 

10.4 Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou correios, nos termos do subitem 10.2 deste 

Edital, devendo estar devidamente embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 

contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 

plausível, sob pena de indeferimento. 

10.5 Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de 

mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, 

não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

10.6 As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

11- DA PONTUAÇÃO FINAL 

11.1 - A pontuação final do candidato será a nota obtida na Prova Objetiva para todos os cargos, e Prova 

Objetiva e de Títulos para os cargos de Nível Superior, que serão disponibilizadas através de Edital de 

Classificação, a ser divulgado no Painel de Publicação da Prefeitura Municipal, jornal local de circulação 

diária e nos endereços eletrônicos www.sapiranga.rs.gov.br e  www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

12- DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final. 

12.2 Os candidatos classificados serão relacionados em duas listas, sendo uma Lista Geral (todos os 

candidatos aprovados) e outra Lista Especial. (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais), se houver. 

12.3 Não ocorrendo Candidatos inscritos ou aprovados na condição de PNE - Pessoa com Necessidades 

Especiais, haverá somente a Lista Geral de Classificação Final. 

12.4 Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão obedecidos os seguintes fatores 

de desempate: 

 Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos 

demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

 Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;  

 Maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

 Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

 Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento. 

12.5 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate 

se dará através de sorteio público. 
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13- DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

13.1 São requisitos básicos para investidura no cargo público: 

a)  Aprovação neste Concurso Público; 

b) Nacionalidade brasileira; 

 c) Gozo dos direitos políticos; 

 d)  Regularidade com as obrigações militares e eleitorais; 

 e) Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

 f) Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

 g) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo, de acordo 

com prévia inspeção médica oficial; 

 h) Habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 

13.1.1 No caso de Candidato PNE – Pessoa com Necessidades Especiais, deverá apresentar Laudo 

Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, 

conforme declarado no ato da inscrição; 

13.1.2 O candidato que, no decorrer do processo desistir da ocupação da vaga, será automaticamente 

eliminado deste Concurso Público. 

 

14- DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 

14.1 Os candidatos serão convocados por ordem crescente da classificação. 

14.2 A convocação para nomeação será feita através dos meios oficiais do Município de Sapiranga-RS. 

14.3 As contratações serão realizadas sob o Regime Jurídico Estatutário, regulamentado pela Lei Municipal 

2367/1997, com alterações posteriores. 

14.4 O não comparecimento do candidato no local, dia e horários munidos dos documentos exigidos na data 

previamente designada, implicará na perda do direito à admissão. 

 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos:  

 CPF; 

 Título de Eleitor; 

 Carteira de Identidade RG; 

 Certificado de Escolaridade, Diploma ou Histórico Escolar. 
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 Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria); 

 Certificado Militar (se homem); 

 Carteira de Trabalho CTPS 

 Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão 

Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma 

reconhecida);  

 01 Foto 3X4; 

 Declaração de Bens;  

 Comprovante de votação da última eleição; 

 Comprovante de Residência; 

 Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe. 

 Certidão de casamento ou nascimento 

 PIS 

 Certidão dos filhos menores de 21(vinte um) anos 

15.2 Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional 

segundo a natureza e especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, 

dos documentos que lhe foram exigidos. 

15.3 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

15.4 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 

decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

15.5 A Organizadora bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

15.6 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto à Prefeitura do 

Município de Sapiranga-RS, após o Resultado Final. 

15.7 A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) ano, prorrogável, a critério da Administração, 

por igual período.  

15.8 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação. 

15.9 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da 

organizadora relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil Brasileiro. 

15.10 Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar 

para passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de 
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classificação e a validade do Concurso, a novo chamamento uma só vez. 

15.11 Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 

previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela organizadora e pela 

Prefeitura de Sapiranga-RS, através da Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso 

Público. 

15.12 A homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo 

conjunto de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

15.13 Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes à data do presente Edital. 

15.14 A aprovação no Concurso Público se dará apenas em decorrência das necessidades da 

administração e da existência de vagas no período de vigência do Concurso Público. 

15.15 Caberá à Prefeita do Município de Sapiranga-RS a homologação dos resultados deste Concurso 

Público Classificatório.  

15.16 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada 

a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a 

ser publicado no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. 

15.17 A Prefeitura do Município de Sapiranga-RS, e a organizadora, se eximem das despesas com viagens 

e estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público. 

15.18 As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da Classificação Final, serão 

prestadas pela organizadora MGA Concursos por meio do telefone (44) 3346-8007 de segunda a sexta-feira 

das 9h às 12h e das 13h às 17h, sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Sapiranga-RS. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do Paço 

Municipal, no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br, e ainda publicado na forma de 

extrato no Jornal  de Circulação Diária  e  Local no Município de Sapiranga-RS. 

 

Sapiranga-RS, 11 de março de 2015. 

 

 

CORINHA BEATRIS ORNES MOLLING 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO I 
DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 
acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 
da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 
da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; cargos do QUE e do SE; 
figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
INFORMÁTICA: Utilização do Sistema Operacional Windows XP. Configurações Básicas do Windows XP. 
Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, WordPad). Textos Microsoft Word (2007) e Planilha 
Eletrônica Excel (2007). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 7.0). Configuração 
de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a partir da versão 6.0) Noções básicas de 
Correio Eletrônico – Outlook. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 
urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 
 
 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO EM ENFERMAGEM/TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 
acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 
da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 
da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; cargos do QUE e do SE; 
figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 
urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO: SUS – Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 8.080/90; 
NOBSUS/96 Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8142 de 28 de dezembro de 1990; Fundamentos da 
enfermagem técnicas básicas; Assistência de enfermagem em doenças transmissíveis; Ações de vigilância 
epidemiológica e imunização; Assistência de enfermagem em doenças crônicas degenerativas: diabetes e 
hipertensão; Enfermagem maternoinfantil; Atendimento de enfermagem à saúde da mulher; Planejamento 
familiar; Prénatal, parto e puerpério; Climatério; Prevenção do câncer cérvico – uterino; Atendimento de 
enfermagem à saúde e adolescentes; Cuidados com o recém-nascido, aleitamento materno; Crescimento e 
desenvolvimento; Doenças mais frequentes na infância; Principais riscos de saúde na adolescência; 
Enfermagem em urgência; Primeiros socorros. Ética profissional. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-
RS. 
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PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 
expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 
acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 
da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 
da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; cargos do QUE e do SE; 
figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 
urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS 
 
MÉDICO ESF - ESTRÁTEGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: - Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; 
Diabetes; Parasitoses intestinais; Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem indeterminada;  
Diarréias;  Úlcera  péptica;  Hepatite;  Hipertireoidismo;  Hipotireoidismo;  Insuficiênciacardíaca; 
Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis, Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença 
pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; 
Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre 
reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. 
Ética profissional. Código de Ética Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos 
disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a 
saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, 
tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, 
humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos 
e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento 
dos problemas. Legislação UBS (Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 
1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 
2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria 
nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município 
de Sapiranga-RS.  
 
MÉDICO PLANTONISTA: Alcoolismo, anemias, ansiedade, arritmias cardíacas, artrites, asma brônquica, 
avaliação periódica de saúde, cardiopatias isquêmicas, cefaléias, cirrose, constipação intestinal, dengue, 
depressão, diabetes mellitus, diarreia, dislipidemias, D.P.O.C., doenças sexualmente transmissíveis, 
esquistossomose, hanseníase, hepatites, hipercalcêmicas, hipertensão arterial sistêmica (HAS), 
hipocalcemias, hipoglicemia, hipotireoidismo, infecções urinárias, infecções respiratórias, insuficiência 
arterial periférica, insuficiência venosa, insuficiência cardíaca, insuficiência renal, leptospirose, 
leishmaniose, meningites, obesidade, osteoporose, pancreatites, parasitoses intestinais, perdas transitórias 
da consciência, refluxo gastresofagiano, S.I.D.A., síndrome do cólon irritável, síndrome do ombro doloroso, 
tabagismo, tireotoxicose, tonturas e vertigens, transtornos do sono, tuberculose, úlceras pépticas, urolitíase. 
Ética profissional. Código de Ética Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos 
disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a 
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saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, 
instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, 
humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos 
e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos 
problemas. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, 
controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas. Legislação UBS 
(Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria 
nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 
1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, 
Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS. 
 
 
MÉDICO 12h - GINECOLOGISTA: Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino; Fisiologia 
do ciclo menstrual; disfunções menstruais; anomalias congênitas e intersexo; distúrbios do desenvolvimento 
puberal; climatério; vulvovagites e cervicites ; doença inflamatória pélvica aguda e crônica; Doenças 
sexualmente transmissíveis; Abdômen agudo em ginecologia; Endometriose; Distopias genitais; Distúrbios 
urogenitais; Patologias benignas e malignas da mama; patologias benignas e malignas da vulva; vagina 
útero e ovário ; Interpretação de exames citológicos e diagnósticos da lesão precursora do câncer cérvico 
uterino; Noções de rastreamento; estadiamento e tratamento do câncer da mama; Esterilidade conjugal; 
planejamento familiar; Ética em ginecologia e obstetrícia; Anatomia e fisiologia da gestação; Diagnóstico de 
gravidez e determinação da idade gestacional; Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação de alto 
risco obstétrico; Diagnóstico de malformações fetais; aborto, gravidez ectópica, mola hydatiforme, 
corioncarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e tratamento; transmissões de infecções maternas fetais; 
Doenças hipertensivas na gestação; Pré-eclâmpsia; diagnóstico, manejo e tratamento; Diabetes melitus da 
gestação; Cardiopatias; Doenças renais e outras condições clínicas na gestação; HIV/AIDS na gestação; 
prevenção da transmissão vertical; Mecanismo do trabalho de parto; Assistência ao parto e uso do 
partograma; Distócias; Indicações de césares e fórceps; Rotura prematura de membranas; Condução; 
Indicações de analgesia e anestesia intraparto; Indicação de histerectomias puerperais; Hemorragia de 
terceiro trimestre; Sofrimento fetal crônico e agudo; Prevenção da prematuridade; Condução e tratamento 
clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. Ética profissional. Código de Ética Médica; Deontologia. 
Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho 
Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. 
Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 
Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 
epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; 
Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de 
avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da 
atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, 
equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e 
recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Legislação UBS (Unidade Básica de Saúde) 
Portarias do Ministério da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 
1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, 
Portaria nº 1.382/2013, Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 340/2013, Portaria nº 
339/2013. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS. 
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MÉDICO 12h - PEDIATRA: Mortalidade na infância Nutrição e seus desvios. Crescimento e 
desenvolvimento. Imunizações. Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. Diarreias. Distúrbios 
hidreletrolíticos e acidobásicos. Distúrbios metabólicas. Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças 
respiratórias na infância; doenças alérgicas na infância. Cardiopatias congênitas. Doenças reumáticas. 
Insuficiência Cardíaca. Choque. Ressuscitação cardiopulmonar. Cetoacitose diabética. Anemias. Púrpuras e 
micoses colagenoses. Convulsão. Afecções do aparelho gênito urinário. Emergências cirúrgicas na infância. 
Abordagem da criança poli traumatizada. Síndrome de Maus-tratos. Ética profissional. Código de Ética 
Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; 
resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código 
Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e 
critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e 
do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Legislação UBS (Unidade Básica de 
Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria nº 1.717/ 2014, 
Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, Portaria nº 
1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 340/2013, 
Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS.  
 
MÉDICO 12h - INFECTOLOGISTA: Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos. 
Infecções causadas por microorganismos anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus, bactérias e fungos. 
Raiva. Rickettsioses. Sinusites. Difteria. Tuberculose, hanseníase e doenças por outras microbactérias. 
Brucelose. Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Influenza. Toxoplasmose. Leptospirose. 
Hantaviroses. Infecções fúngicas. Bartonelose. Endocardite. Pericardite. Gastroenterocolites infecciosas e 
virais. Hepatites por vírus. Leishmaniose cutânea e visceral. Febre Tifoide. Dengue. Varicela. Sarampo. 
Rubéola. Escarlatina. Caxumba. Coqueluche. Herpes simples e zoster. Citomegalovirus. Esquistossomose, 
filariose, parasitoses por helmintos e protozoários. Imunizações. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Controle de infecções hospitalares. Síndrome da imunodeficiência adquirida. Cólera. Raiva. Malária. 
Antibióticos, antivirais e antifúngicos. Sistema de agravos notificáveis. Ética profissional. Código de Ética 
Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; 
resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código 
Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e 
critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e 
do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Legislação UBS (Unidade Básica de 
Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria nº 1.717/ 2014, 
Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, Portaria nº 
1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 340/2013, 
Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS. 
 
MÉDICO 12h - GASTROENTEROLOGISTA: Hemorragia digestiva. Abdome agudo. Doença do refluxo 
gastroesofagiano. Esofagites. Tumores do esôfago (benignos e malignos). Doença ulcero-péptica. 
Helycobacter pylori e doenças associadas. Gastrites. Tumores do estômago (benignos e malignos). Má 
absorção intestinal. Doença celíaca. Diarreia aguda. Diarreia crônica. Tumores do intestino delgado. 
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Enteroparasitoses. Tumores do cólon (benignos e malignos). Doença diverticular do tubo digestivo. 
Pancreatite aguda. Pancreatite crônica. Tumores do pâncreas. Cistos e pseudocistos do pâncreas. 
Colelitíase e suas complicações. Câncer da vesícula biliar. Hepatites agudas. Hepatite crônica. Hepatite 
autoimune. Cirrose hepática. Carcinoma hepatocelular. Disfagia. Odinofagia. Ascite. Hipertensão porta. 
Icterícia. Constipação intestinal. Distúrbios funcionais do tubo digestivo. Doenças inflamatórias intestinais. 
Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Epidemiologia, 
história natural e prevenção de doenças. Ênfase em saúde coletiva. Organização dos serviços de saúde no 
Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Legislação UBS 
(Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria 
nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 
1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, 
Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS. 
 
MÉDICO 12h - CIRURGIÃO GERAL: Princípios da cirurgia. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. 
Transfusão. Controle hidroeletrolítico enutricional do paciente cirúrgico. Antimicrobianos em cirurgia geral. 
Anestésicos locais. Anestesia loco regional. Fios de sutura: aspectos práticos do seu uso. Curativos: técnica 
e princípios básicos. Pré e pós operatório em cirurgias eletivas e de urgência/emergência. Complicações 
cirúrgicas trans e pós-operatórias. Parede abdominal. Omento. Mesentério e Retroperitônio. Hérnias da 
parede abdominal. Choque. Traumatismo abdominal. Síndrome compartimental do abdome. Traumatismo 
torácico. Traumatismo do pescoço. Urgência: abdome agudo. Doenças que simulam abdome agudo. 
Apendicite aguda. Ulcera péptica perfurada. Pancreatite aguda. Isquemia mesentérica. Obstrução intestinal. 
Doença diverticular dos colons. Diverticulite. Coleciste. Litíase biliar. Retocolite ulcerativa. Doença de Crohn. 
Atendimento ao politraumatizado. Traumatismo cranio-encefalico e raqui-medular. Video laparoscopia 
diagnostica e cirúrgica. Hipertensão porta e cirrose. Queimaduras. Urgências cardiorrespiratórias. Sistema 
de atendimento pré-hospitalar. Resposta metabólica ao trauma. Hemorragia digestiva. Doenças das vias 
biliares. Código de Ética do Profissional. Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. 
Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Ênfase em saúde coletiva. Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores 
de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Legislação 
UBS (Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, 
Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 
1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, 
Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS. 
 
MÉDICO 12h - TRAUMATOLOGISTA: Amputações; Anatomia do aparelho locomotor; Artroplastias; 
Artroscopias; Condropatia fisária proximal do fêmur (epifisiólise); Doenças metabólicas e endócrinas. 
Doenças Reumáticas; Enxertos de nervo; Enxertos ósseos; Espondilolistese; Fraturas e artroses carpais; 
Fraturas expostas; Fraturas na criança e no adulto; Hérnia de disco cervical e lombar; Incidências 
radiográficas no aparelho locomotor; Lesões dos nervos periféricos; Lesões dos tendões flexores e 
extensores no membro superior e inferior; Lesões fisárias; Lesões ligamentares; Lesões meniscais; Lesões 
Traumáticas da Cintura Escapular; Lesões Traumáticas do Joelho em Crianças e Adolescentes. Luxações; 
Métodos Diagnóstico por Imagem; Osteomielite; Paralisia Obstétrica; Princípios de Osteossíntese; 
Remodelação óssea; Síndrome compartimental; Síndrome do túnel do carpo; Síndrome do túnel do tarso; 
Síndromes compressivas neurológicas; Sinovite Transitória do Quadril; Tenossinovitede DeQuervain; 
Tumores ósseos e lesões pseudotumorais; Vias de acesso; Sistema Único de Saúde - Princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
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sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Legislação UBS (Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério 
da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 
1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, 
Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do 
Município de Sapiranga-RS. 
 
MÉDICO 12h - OTORRINOLARINGOLOGISTA: Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, 
laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da 
laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: 
caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas 
salivares e seios paranasais. Doenças lcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. 
Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes 
otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas do pescoço; Organização dos serviços de 
saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; 
Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, 
medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Legislação 
UBS (Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, 
Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 
1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, 
Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS. 

 
MÉDICO 12h - UROLOGISTA: Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutica 
urológica. Litíase e infecções do trato geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias 
benignas e malignas do sistema geniturinário; prevenção e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho 
genital masculino; bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho geniturinário. Tuberculose do 
aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. Urgências do aparelho geniturinário. Doenças 
sexualmente transmissíveis; disfunção erétil; infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário - cirurgias 
vídeo laparoscópica - transplante renal. Tratamento clínico e cirúrgico da incontinência urinária. Tratamento 
clínico da insuficiência renal. Fisiopatologia da obstrução Urinária. Infecção do trato geniturinário. 
Hiperplasia nodular da próstata. Tumores: próstata, pênis, testículo, bexiga, renais e das adrenais. 
Uropediatria; Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e 
diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Legislação UBS (Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério 
da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 
1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, 
Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do 
Município de Sapiranga-RS. 
 
 
MÉDICO 12h - DERMATOLOGISTA: Anatomia e fisiologia da pele; Imunopatologia cutânea; Histopatologia 
das doenças de pele; Dermatoses eczematosas. Dermatoses eritemato-pápulo- escamosas. Dermatose 
seborreica, psoríases, ptiriasis rósea de Gilbert, líquen plano, outras formas de líquen; Púrpuras. Pruridos: 
estrófulo, nodular de Hyde, Hebra, astealósico, anogenital, idiopática. Dermatoses vésico-bolhosas: 
pênfigos, Duhring Brock, dermatose linear por IgA, herpes gestationes, impetigo herpertiforme. Acnes. 
Micoses. Dermatoses ulcerosas. Doenças do tecido conjuntivo. Infecções bacterianas da pele. Doenças 
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sexualmente transmissíveis. AIDS. Micoses superficiais. Micoses profundas. Dermatoviroses. Escabioses e 
outras dermatoses parasitárias. Dermatoses metabólicas. Reações de hipersensibilidade da pele: urticária, 
E. polimorfo, Stevens Johnson, Lyell e S. SS. SS. Dermatoses congênitas e hereditárias. Tumores da pele. 
Linfomas e outros processos malignos. Terapêutica tópica das dermatoses. Cirurgia dermatológica. 
Leishmaniose. M. H. M. Hansen. Aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e 
cultura. Terapêutica sistêmica das dermatoses. Manifestação cutânea das doenças sistêmicas; Organização 
dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; 
Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e 
Pacto pela Saúde. Legislação UBS (Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 
1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 
2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria 
nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município 
de Sapiranga-RS. 
 
MÉDICO 12h - CARDIOLOGISTA: Hipertensão Arterial Sistêmica: conceito, prevalência, Importância 
epidemiológica, causas, lesões órgão alvo, exames complementares, terapêutica (medicamentosa e não 
medicamentosa). Síndrome metabólica: conceito, reconhecimento, exames complementares, terapêutica, 
abordagem multidisciplinar. Doença arterial coronariana: conceito, fatores de risco, prevenção primária e 
secundária, angina estável, síndrome coronariana aguda com e sem supradesnivelamento do segmento ST, 
exames complementares, indicação de intervenções terapêuticas (cirurgia de revascularização miocárdica, 
angioplastia transluminal coronária com stent), terapia medicamentosa, prognóstico. Exames 
complementares para elucidação diagnóstica na cardiologia: eletrocardiograma de repouso convencional; 
eco cardiograma bidimensional com doppler; MAPA; Holter de 24 horas; Tilt test; teste ergométrico; 
cintilografia do miocárdio em repouso e no estresse; ressonância nuclear magnética; cateterismo cardíaco: 
indicações e interpretação. Dislipidemias: tipos; importância como fator de risco para doenças 
cardiovasculares; exames complementares; terapêutica medicamentosa e não medicamentosa. Doenças 
valvulares cardíacas: conceito; diagnóstico; exames complementares; indicação para tratamento clínico ou 
cirúrgico; terapêutica medicamentosa e não medicamentosa. Arritmias cardíacas: causa; diagnóstico e 
terapêutica das arritmias cardíacas mas frequentes. Insuficiência cardíaca: conceito; epidemiologia; 
etiologia; diagnóstico; insuficiência cardíaca com área cardíaca normal; exames complementares; 
terapêutica medicamentosa, não medicamentosa e intervencionista. Doença de chagas. Ética profissional. 
Código de Ética Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos 
Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 
do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no 
Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores 
de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Legislação 
UBS (Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, 
Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 
1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, 
Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS. 
 
MÉDICO 12h - NEUROLOGISTA: Anatomia e Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Patologia 
e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema Nervoso Central e Periférico. Semiologia neurológica. Grandes 
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categorias das afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros 
distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cérebro-vascular. 
Doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; 
tumores; doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no 
contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaléias; 
disgenesias do sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma 
e urgências em neurologia. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, 
neuroimagem, estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, 
medicina nuclear aplicada à neurologia. Código de Ética Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos 
julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes 
contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 
1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, 
controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, 
instrumentos e técnicas; Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios 
e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e 
sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e 
programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Legislação UBS (Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério 
da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 
1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, 
Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do 
Município de Sapiranga-RS. 
 
MÉDICO 12h - PSIQUIATRA: Saúde Mental Comunitária; Definição; Diferenciação em Relação à 
Psiquiatria Convencional; Saúde Mental no Brasil; Legislação; Conhecimentos Gerais em Transtornos 
Psiquiátricos a Saber; Transtornos Mentais e de Comportamento decorrentes do Uso de Substâncias 
Psicoativas; Esquizofrenia e Transtornos Delirantes; Transtornos do Humor; Transtornos Alimentares; 
Transtornos Neuróticos Relacionados ao Stress e Somatoformes, Transtornos Mentais de Comportamento 
em Adultos, Transtornos Hipercinéticos (Infância e Adolescentes), Transtornos de Conduta (Infância e 
Adolescência). Transtornos Mistos de Conduta e Emoção (Infância e Adolescência), Ética Profissional. Ética 
profissional. Código de Ética Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares 
dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – 
Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos 
serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores 
de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação 
atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 
enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos 
e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário 
e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da 
população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. Portarias e Leis do SUS, Políticas 
Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Legislação UBS (Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério 
da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/ 2014, Portaria nº 
1.250/ 2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, 
Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do 
Município de Sapiranga-RS. 
 
MÉDICO 20h – CLÍNICO GERAL: Alcoolismo, anemias, ansiedade, arritmias cardíacas, artrites, asma 
brônquica, avaliação periódica de saúde, cardiopatias isquêmicas, cefaléias, cirrose, constipação intestinal, 
dengue, depressão, diabetes mellitus, diarreia, dislipidemias, D.P.O.C., doenças sexualmente 
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transmissíveis, esquistossomose, hanseníase, hepatites, hipercalcêmicas, hipertensão arterial sistêmica 
(HAS), hipocalcemias, hipoglicemia, hipotireoidismo, infecções urinárias, infecções respiratórias, 
insuficiência arterial periférica, insuficiência venosa, insuficiência cardíaca, insuficiência renal, leptospirose, 
leishmaniose, meningites, obesidade, osteoporose, pancreatites, parasitoses intestinais, perdas transitórias 
da consciência, refluxo gastresofagiano, S.I.D.A., síndrome do cólon irritável, síndrome do ombro doloroso, 
tabagismo, tireotoxicose, tonturas e vertigens, transtornos do sono, tuberculose, úlceras pépticas, urolitíase. 
Ética profissional. Código de Ética Médica; Deontologia. Procedimentos básicos dos julgamentos 
disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho Federal de Medicina, Crimes contra a 
saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. Constituição Federal do Brasil de 1988. 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, 
instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, 
humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Promoção da saúde: conceitos 
e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos 
problemas. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, 
controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas. Legislação UBS 
(Unidade Básica de Saúde) Portarias do Ministério da Saúde nº 1.980/2014, Portaria nº 1.979/2014, Portaria 
nº 1.717/ 2014, Portaria nº 1.251/2014, Portaria nº 1.250/2014, Portaria nº 725/2014, Portaria nº 1.903/2013, 
Portaria nº 1.345/2013, Portaria nº 1.382/2013, Portaria nº 1.381/2013 Portaria nº 341/ 2013, Portaria nº 
340/2013, Portaria nº 339/2013. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS. 
 

ENFERMEIRO/ENFERMEIRO ESF: Ética, deontologia, bioética e legislação em enfermagem; noções 
de saúde coletiva e epidemiologia; nutrição e dietética em saúde; semiologia e semiotécnica em 
enfermagem; sistematização da assistência em enfermagem; processo de cuidar em enfermagem clínica 
em todo o ciclo vital (recém nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso); Código de Ética do 
profissional de enfermagem, processo de  cuidar  em enfermagem cirúrgica em todo o ciclo vital (recém 
nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso); processo do cuidar em enfermagem em 
doenças transmissíveis; processo do cuidar em enfermagem em emergências e urgências; processo 
do cuidar em enfermagem em saúde mental e psiquiatria; administração e gerenciamento em saúde; 
saúde da família e atendimento domiciliar; biossegurança nas ações de enfermagem; enfermagem em 
centro de material e esterilização; programa nacional de imunização. Ética profissional. Organização 
dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; 
Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação 
local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de 
Saúde e Pacto pela Saúde. Lei Orgânica do Município de Sapiranga-RS. 
 
DENTISTA ESF: Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Buco Maxilo Facial. Radiologia Oral e Anestesia. 
Odontologia Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortondontia. Farmacologia e 
Terapêutica Aplicada a Odontologia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. 
Procedimentos Clínicos Integrados. Ética profissional, Organização dos serviços de saúde no Brasil: 
Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de 
controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque 
estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. Noções básicas de 
administração pública e direitos e deveres do servidor público. Lei Orgânica do Município de Sapiranga. 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL: Legislação Básica do SUS (Constituição Federal/88, Seção II – Da Saúde, 
Lei Federal nº 8.080/1990 e Lei Federal nº 8.142/1990). Reforma Psiquiátrica no SUS. Política Nacional de 
Saúde Mental. Legislação relacionada aos Centros de Apoio Psicossociais. Atividades e Recursos 
Terapêuticos. Fundamentos da Terapia Ocupacional. Neurologia. Ortopedia. Patologia de Órgãos e 
sistemas. Saúde Pública. Administração em Terapia  Ocupacional. Pneumologia, Reumatologia, Psiquiatria, 
Cardiologia. Psicomotrocidade. Terapia ocupacional  aplicada a Neuro/ortopedia, a discargos sensoriais, a 
problemas sociais, a saúde mental, a Psiquiatria, a  Gerontologia e Geriatria, a Deficiência Mental, a 
Patologias diversas Prótese e órtese. Ética e Deontologia. Ética profissional. Lei Orgânica de Sapiranga. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
MÉDICO ESF: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano na unidade de saúde e na comunidade. Realizar saúde preventiva; diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano na unidade de saúde e na comunidade. Participar do processo de 
territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar a escuta qualificada das 
necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o 
controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações Inter 
setoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a qualidade do registro 
das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica e Vigilância em Saúde; participar 
das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo 
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com as prioridades locais; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas 
as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar 
consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar consultas de demanda espontânea e programada 
em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-
cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços 
de média e alta complexidade, respeitando responsabilidade a necessidade de internação hospitalar ou 
domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir e participar das 
atividades de Educação Permanente dos ACS, Técnicos de Enfermagem e demais da equipe; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF; integrar equipes 
multidisciplinares em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração; desenvolver 
outras atividades correlatas inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  
 
MÉDICO PLANTONISTA - Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das 
doenças do corpo humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de 

saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal. Dirigir 
equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, 
prescrever e ministrar tratamento para diversas doenças, perturbações e lesões do 
organismo humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; providenciar ou realizar 
tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas ministrar aulas e participar de 
reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades 
assistências e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com 
diagnóstico e tratamento; transferir, pessoalmente a responsabilidade do atendimento e 
acompanhamento aos titulares de plantão; atender casos urgentes de internados no 
hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios, com 
diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos 
doentes atendidos a domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; 
proceder o registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de 
inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas em ambulatórios 
hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins 
de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; 
auxiliar no desenvolvimento de campanhas educativas e preventivas; fazer inspeção 
médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares para fins de concessão de licenças 
a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; prescrever 
exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de higiene pessoal; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 
do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão. 
 
MÉDICO 12h - Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de defesa, 
promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de programas 
voltados para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de multidisciplinares de 
saúde em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração. Prestar assistência médica 
integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de Saúde nas unidades fixas, móveis, 
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ambulatoriais, hospitalares bem como conforme determinação da chefia local; prestar atendimento eletivo 
ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames diagnósticos; participar de grupos 
multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em saúde; participar de programas 
voltados à saúde pública e à saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações em servidores; fornecer 
dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar, participar e colaborar em 
trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e científica; orientar e 
supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar pacientes para 
serviços especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; preencher todos os 
documentos, receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, pareceres, notificações 
familiares, sistema de informação, pertinentes a sua atividade; executar outras tarefas correlatas. 
 
MÉDICO 20h - Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo 
humano, em ambulatórios, escolas, creches, hospitais ou órgãos afins; fazer inspeção de saúde em 
servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal. Dirigir equipes e 
prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento 
para diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar os métodos da medicina 
preventiva; providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas ministrar aulas 
e participar de reuniões médicas, cursos e palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistências e 
comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica com diagnóstico e tratamento; transferir, 
pessoalmente a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender 
casos urgentes de internados no hospital; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os provisórios, 
com diagnósticos provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de primeiro socorro; 
supervisionar e orientar o trabalho dos estagiários e internos; preencher as fichas dos doentes atendidos a 
domicílio; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos 
doentes ou acidentados em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender consultas médicas 
em ambulatórios hospitais ou outros estabelecimentos públicos municipais; examinar funcionários para fins 
de licenças, readaptação, aposentadoria e reversão; examinar candidatos a auxílios; auxiliar no 
desenvolvimento de campanhas educativas e preventivas; conduzir veículos oficiais quando em serviço de 
atendimento de urgência ou domiciliar; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas 
domiciliares para fins de concessão de licenças a funcionários; emitir laudos; fazer diagnósticos e 
recomendar a terapêutica; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e indicar medidas de 
higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias 
do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
DENTISTA ESF: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder a 
odontologia profilática na unidade de saúde e na comunidade. participar do processo de territorialização e 
mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, 
inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar a escuta qualificada das necessidades 
dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento 
do vínculo; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; 
identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, 
sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a qualidade do registro das atividades nos 
sistemas nacionais de informação na Atenção Básica e Vigilância em Saúde; participar das atividades de 
educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades 
locais; realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal; realizar os procedimentos clínicos da atenção básica em saúde bucal, 
incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; realizar a atenção integral em 
saúde bucal (promoção e prevenção da saúde, prevenção de agravos, diagnostico, tratamento, reabilitação 
e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de 
acordo com planejamento local, com resolubilidade; encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a 
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outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o 
segmento do tratamento; coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 
prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com 
os demais membros da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de 
forma multidisciplinar; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Técnico em 
Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário, e Estratégia de Saúde da Família; realizar supervisão 
técnica do Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário; participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da Estratégia de Saúde da Família; integrar equipes 
multidisciplinares em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração; desenvolver 
outras atividades correlatas inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
ENFERMEIRO ESF: Desenvolver seu processo de trabalho em dois campos essenciais: na unidade de 
saúde, junto à equipe de profissionais e na comunidade apoiando e supervisionando o trabalho dos Agentes 
Comunitários de Saúde, bem como assistindo às pessoas que necessitem de atenção de enfermagem. 
participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização 
contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vinculo; promover a mobilização e a 
participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Secretaria 
Municipal de Saúde; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação 
na Atenção Básica e Vigilância em Saúde, notificando casos e informando-os à vigilância epidemiológica; 
participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com as prioridades locais; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção 
de agravos, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na ESF e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.), em todas as 
fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; conforme 
protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal, observadas as disposições 
legais da profissão, realizar consulta de enfermagem; planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações 
desenvolvidas pelos Agentes Comunitários de Saúde e da equipe de enfermagem; contribuir e participar das 
atividades do Auxiliar de Consultório Dentário e Técnico em Higiene Dental; participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da ESF; integrar equipes multidisciplinares em toda e 
qualquer unidade e/ou local determinado pela administração; desenvolver outras atividades correlatas 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
ENFERMEIRO: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de enfermagem nos estabelecimentos de 
assistência médico-hospitalar do município. Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios 
e seções de enfermagem; prestar assistência a pacientes hospitalizados; fazer curativos; aplicar vacinas e 
injeções; ministrar remédios; responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; 
velar pelo bem estar físico e psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do material nas áreas de 
enfermagem; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de 
higienização de pacientes; providenciar no abastecimento do material de enfermagem e médico; 
supervisionar a execução das tarefas relacionadas a prescrição alimentar; fiscalizar a limpeza das unidades 
onde estiverem lotados; participar de programas de educação sanitária; instruir e supervisionar os agentes 
comunitários de saúde; participar do ensino em escola de enfermagem ou cursos para auxiliares em 
enfermagem; conduzir veículos oficiais quando em serviço de supervisão de enfermagem e visitas 
domiciliares; zelar pela limpeza do local de trabalho e materiais; apresentar relatórios referentes as 
atividades sob sua supervisão; responsabilizar-se por equipes auxiliares a execução das atividades próprias 
do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
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TERAPEUTA OCUPACIONAL: Dedicar-se ao tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes 
portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins específicos, para ajudar 
na recuperação e integração social. Preparar os programas ocupacionais destinados a pacientes confinados 
em hospitais ou outras instituições, baseando-se nos casos a serem tratados para propiciar a esses 
pacientes uma terapêutica que possa desenvolver e aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; 
planejar trabalhos individuais ou em pequenos grupos, como trabalhos criativos, manuais, de mecanografia, 
hosticultura e outros, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a 
redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar seu 
estado psicológico; dirigir os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas prescritas, 
para ajudar o desenvolvimento dos programas e apressar a reabilitação; auxiliar no desenvolvimento de 
campanhas educativas; conduzir programas recreativos e executar outras tarefas afins e conduzir veículos 
oficiais quando no desempenho das funções inerentes ao cargo.  
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Assistir no serviço de enfermagem e atendimento a pacientes. Exercer as 
atividades de nível médio atribuídas à equipe de Enfermagem; assistir ao enfermeiro de acordo com a Lei n° 
7.498/86 – artigos 12 e 15 e Decreto n° 94.406/87 – artigo 10, incisos I, II e III e artigo 13; prestar cuidados 
integrais a pacientes em unidades de maior complexidade técnica, sob a supervisão do enfermeiro, como: 
centro cirúrgico, emergência, hematologia, hemodinâmica, hemodiálise, neonatologia, obstetrícia, oncologia, 
sala de recuperação pós anestésica, urgências, unidades de terapia intensiva e unidade intermediária; 
executar tratamentos prescritos e de rotina, nas unidades de internação sob a supervisão do enfermeiro, 
tais como: preparo da pele para cirurgia, aspiração do trato respiratório, cuidados com traqueotomia 
(aspiração, higiene, curativo e troca de cadarço), cuidados e administração de dieta por sondas, remoção de 
sondas: gástrica, entérica e vesical, controle e cuidados com nutrição parenteral total (NPT), colocação de 
sonda retal, instalação de soro para irrigação vesical contínua, anema por colostomia, troca de bolsa de 
ostomias, medir drenagem e refazer vácuo dos drenos, retirada de drenos simples de vácuo, curativos em 
ilebotomia, cateter subclávia, “shunt” arteriovenoso, diálise peritonial; punção intravenosa por cânula com 
mandril, executar tarefas referentes a conservação, validade e aplicação de vacinas; realizar e proceder a 
leitura dos testes para aferição de glicemia capilar, realizar o fechamento parcial do controle hídrico, verificar 
e anotar a pressão venosa central (PVC), limpeza, montagem e troca dos circuitos e filtros dos respiradores; 
executar as atividades determinadas pelo enfermeiro responsável pela unidade de serviço, e, ainda, 
executar tarefas afins. 
 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESF: Assistir no serviço de enfermagem e atendimento a pacientes. 
Desenvolver suas ações de técnico em enfermagem nos espaços das unidades de saúde e no 
domicílio/comunidade, subsidiar o médico, enfermeiro e odontólogo em procedimentos clínicos e 
profiláticos. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, 
identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 
atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e 
recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da 
Secretaria Municipal de Saúde; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 
informação na Atenção Básica e Vigilância em Saúde; participar das atividades de educação permanente; 
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; participar das 
atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na 
ESF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc.); realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de 
risco, conforme planejamento da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da Estratégia de Saúde da Família; contribuir, quando solicitado, com o trabalho 
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dos Agentes Comunitários de Saúde no que se refere às visitas domiciliares; proceder a desinfecção e 
esterilização de materiais e instrumentos utilizados; contribuir, quando solicitado, na assistência ao Médico, 
Enfermeiro e Odontólogo; integrar equipes multidisciplinares em toda e qualquer unidade e/ou local 
determinado pela administração; desenvolver outras atividades correlatas inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO - executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação de leis e 
normas administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de 
material. Examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais 
como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, 
instruções, exposição de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos 
relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos 
determinados por lei; realizar ou orientar coletas de preços de materiais que possam ser adquiridos sem 
concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e 
outros suprimentos; participar de sindicâncias ou comissões designadas pelo Prefeito; secretariar reuniões 
ou encontros; manter atualizados os registros de estoque, fazer ou orientar levantamentos de bens 
patrimoniais; realizar trabalhos datilográficos, operar com terminais eletrônicos e equipamentos de 
microfilmagem; atender o público em geral, prestar informações referentes a legislação municipal, operar 
computadores, executar tarefas afins e conduzir veículos oficiais quando no desempenho das funções 
inerentes ao cargo.  
 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 40h: executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação de leis e 
normas administrativas; redigir expediente administrativo; proceder a aquisição, guarda e distribuição de 
material. examinar processos; redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais 
como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço, 
instruções, exposição de motivos, projetos de lei, minutas de decreto e outros; realizar e conferir cálculos 
relativos a lançamentos, alterações de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos 
determinados por lei; realizar ou orientar coletas de preços de materiais que possam ser adquiridos sem 
concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e 
outros suprimentos; participar da realização de diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamento que 
forneçam subsídios à formulação de políticas, diretrizes, planos e ações à implantação, manutenção e 
funcionamento das atividades relacionadas com a área  técnico-administrativa em que atua; responsabilizar-
se  pelo arquivamento  e a  manutenção  dos  arquivos  e  documentos; participar  dos  levantamentos  
estatísticos,  de  rotinas  administrativas  e  outros; participar  da  programação  e  elaboração  das 
atividades  ligadas  à  seleção,  treinamento,  aperfeiçoamento  de  pessoal;  participar  da  elaboração  de  
projetos  ou  planos  de organização dos serviços administrativos e outros; participar de estudos referentes 
a atribuições de cargos, funções e empregos e à organização  de  novos  quadros  de  servidores;  participar  
da  elaboração  de  fluxogramas,  organogramas,  formulários administrativos  e  outros  visando  uma  
maior  produtividade  e  eficiência  dos  serviços;  executar  serviços  auxiliares  relativos  à administração  
de  material  e  patrimônio,  bem  como  a  escrituração  de  livros  e  fichas; elaborar  previsões  de  estoque  
para providenciar  pedidos  de  reposição; confeccionar  mapas  de  julgamento  de  preços,  ordens  de  
compras  e  serviços  e  auxiliar  nas licitações  e  pregões;  examinar  pedidos  de  materiais  e  respectiva  
documentação,  providenciando  o  atendimento;  controlar  o recebimento  de  material,  confrontando  os  
pedidos  e  as  especificações  com  as  notas  fiscais  e  o  material  entregue;  organizar  o armazenamento  
das  mercadorias  e  materiais,  identificando-os  e  determinando  sua  acomodação  em  locais  
apropriados,  visando sua  conservação;  participar  da  realização  de  levantamentos  patrimoniais; redigir  
diferentes  tipos  de  correspondências  e  de documentos; informar processos de assuntos de sua 
competência; participar da elaboração de prestação de contas e de relatórios de  atividades  do  setor  a  
que  pertence;  orientar  e  supervisionar  a  realização  de  trabalhos  por  parte  dos  funcionários  de  grau 
hierárquico  inferior;  elaborar relatórios das atividades realizadas, consultando fichas, documentos e  outros 
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e  preparando  mapas atualizados; orientar a aplicação de normas gerais; aplicar Leis e regulamentos de 
sua área de atuação; participar de reuniões e grupos  de  trabalhos;  responsabilizar-se  pelo  controle  e  
utilização  dos  documentos,  equipamentos  e  materiais  colocados  à  sua disposição; participar de 
sindicâncias ou comissões designadas pelo Prefeito; secretariar reuniões ou encontros; manter atualizados 
os registros de estoque, fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; atender o público em geral, 
prestar informações referentes a legislação municipal, executar tarefas afins e conduzir veículos oficiais 
quando no desempenho das funções inerentes ao cargo. 
 
AUXILIAR DENTÁRIO ESF: Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, 
grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde. Participar do processo 
de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 
priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar a escuta qualificada das 
necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o 
estabelecimento do vínculo; promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o 
controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais 
com a equipe, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde; garantir a qualidade do registro das 
atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica e Vigilância em Saúde; participar das 
atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as 
prioridades locais; Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; preparar 
e organizar instrumental e materiais necessários; instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o 
Técnico em Higiene Dental nos procedimentos clínicos; cuidar da manutenção e conservação dos 
equipamentos odontológicos; organizar a agenda clínica; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades 
referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e 
integrar ações de saúde de forma disciplinar; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da Estratégia de Saúde da Família; contribuir, quando solicitado, com o trabalho 
dos Agentes Comunitários de Saúde no que refere às visitas domiciliares; contribuir, quando solicitado, na 
assistência ao Médico, Enfermeiro e Odontólogo; integrar equipes multidisciplinares em toda e qualquer 
unidade e/ou local determinado pela administração; desenvolver outras atividades correlatas inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
 


